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PROCESSO N9 	2219 

A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E  

/ 	 r 
/ 81 

: 	 .VÁDO 

RECLAMANTE 	
- 	 F 	DA C3SA 

Endereço 	Pua 03 	d.Oti. - 	P.rque 
Santa Cruz - 1 esta 

ADVOGADO: 	r.Abdas V. 	acado 
Endereço 	ua 5 n. 	23 - 	 .-entro - 1'ozta 

R E C L A M AD O: 	TOCA:TTTS 	 LTDA. 

Endereço 	2W. ,Gos n. 	606 - 69 	andar - 

d.T.inasbank 	Centro -nesta 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	: Aviso j13 	Sa1ro; Sa1.faJ1ta 

FGTS e Salirio 

AUTUAÇÃO 

Aos 	........................................dias 	do 	mês 	de 

do ano de mil novecentos e 	o5tfl ... ao UIfl ,  na Secretaria  

da 	.' 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	Go .aT! ) 

autuo a reclamação que segue, comsete  ............ 	------- documentos.  
fl; 

Eu, 	.At...'...) .....................P/ ....... ..Diretor 	da 	Secretaria, 

assino este termo. 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

19/10/81 	.s 12:5h. 

3,10) 
 1- 1J 
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Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia 	
E 	

6 1 fli 

Gu 

Innu 

DI3T, 

Diz j.a:jIlrjo Fereira da Costa, UL 5. c.1o, Guari.  
, 99113. aS 

residente e domiciliado nesta Capital ' RLt. 93 LI. l+ 1d. D1- - Pie SacIa Coe 

através do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia onde é sin-
dicalizado sob o n. °97/35 , via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-
te inscritos na O. A. B. Sob os números 913 e 1.721 respectivamente e escritório à Rua 5, n. °  23 
Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

999 LI ., 

	

sediada na 9 - . J3..acc 	Dl 30 	• 	- 
211 7lirïac 13 	- 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 21 de j anho 	97' 

- Que, o Reclamante foi demitido 	3 de riovsahrg d(3 1.920, e o 

	

de 	21,32 + 2D3 d ad. hOGUiO, 

4)—Qt 

is as lia eto as 

- o 
fLcaLJdo a disnosio 

conseguiu; 

ie, o 
• 	1 

/ • ii —i s 	íILO 

R cci una a o e 

da omnresa, 

ate trabalhava rio horrio das 1:00 ho - 

dia ileediLuto coa una folga por senaria; 

foi despedido injustalente eSi 3041/3), 
nona accrto final até 2 3/01/01 e cio 

6) - o cor despedido o Recla ante ao 95 sou rics rcc,hsu 

fri: voncidas, oronoeclojuis, l 	9:t1rio, aviso prvio e 

Reciy3e 2 pai is LOS filho acrior e rio rcebcu nho' 
elo lo lti.o 	c trabalhado. 

1)0 EXPOSTO requer respeitosamerite a notificação da firma Reclamada, no 

endereço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e Sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas 

seguintes: 



P132 

Aviso prévio 30 dias . . . 	. 	 . . . . . . 	3 	10.996,00- 
13Q Salrio 11/12 avos . . 	. 	 . . . . . . 1$ 	10.079,63 
Frias vencidas 79/30 . ........ . . . . . . :$ 10.996,00 

Ferias or000rcionajs /12 ajos . . . . . . . . . .  
Saiaro fa:í1ia 01 cota a as . . . . . . . . . . . . 36,-0 

Sa1ro ref. a 53 dias nora de quitaço final conf. de- 

toraina a Clusuia 21 ia Conveno Sindical . . . . 	D3 13.8) 7,0 
F.G.T.S. do te ao trbnlhado (de acordo co a v':riaço 

s al a± i ai ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10 £ : L...........• 	• 	• 	• 	. 	e 	• 	5D 
	o 

-x- 

- x - 

-x-- 

-x - 

-x- 

-x- 
- - 

-x- 

-x- 
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, 

juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e 

sob pena de confesso. 
Dá a presente o valor de Cr$ 	62.26-,93 (Ses:e:ta e Dois Iíii, 

Duzentos e Sessenta e Quatro Cruzeiros e iiovonta e Seis Centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 25 de setenbro de 1.931. 

n. °  913 
C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. n.° 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



PROCURAÇÃO 

311 D Ic 	L izo D 0 	3 O BO IQ 

OUTORGANTE: 1axinfnio Ferrire da Costa, bras. casado, Gur 

Je iloite, 21P3. e 13. 91570001 - Resi ente 'e 

doaicili.ailo 	ua 03 Od. - Lt. 	- Parece Santa 

C2LIZ. 

-x 
OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 

brasileiros, casados, ad.vogados,inscritos na 
O.A.B.Go. sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n9s 002372€l/7 e 01067071/68,respec-= 
tivamente,residentes e domiciliados nesta 
Caoital,corn escrit6rio profissional na Ave 
nida Anhanquera,3.511 39 andar,Sala 308,Cen 
tro,tambm nesta CapitaL 

	

PODERES: 	PARA O FORO EM cRL e mais os da ressalva' 
do artigo 38 do Código de Processo Civil,po 
dendo tambm arrolarem testemunhas,inquiri-
rem,fazerem acordos, praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente 
mandato,interporem recursos de todo e qual-
quer pronunciamento ou sentença,agirem em 
conjunto ou separadamente, independentemente 
da ordem de nomeacão,que tudo darei por f ir 
me e valioso,inclusive variarem de ação,sa' 
carem FGTS em estabelecimentos bancãrios,re 
ceberem e endossarem cheques nominais em no 
mc do outorganto,fazerem adjudicação de 
hens,impuqnaren embargos à execução e de 
terceiros, e substabelecerem a presente no 
todo em Darte,com ou sem reserva de poderes 
e especialmente - ocor eço roda int5rie 

Conto C fac 'a 200 II 3 Di 2 E 0' 	03 

	

' 	Ltla. 'eode do receber e dar cciteç5-o. 
Íicw i 	jia - 5ina - 

ecLeç, pe 	 as' 

JTT Go i âni a, 

{4 áe 	øíip -* Çqa,i 

rqutv. 

?' 1e eec eta de 1. c311 

r 	
- 

í 	4' 
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AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR 

Ao Sr. (a) 	 JIUT}flhIO FERREIRA DA SILVA -- IRC. 1426 

SECÇÃO/DEPTO. 	OBRA COBJUNtO PROGRE3S0 

4 

Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, vimos 

por meio deste, rescind(-lo, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em 	de NOVEMO  
del9 80 

A partir do dia 01 	de N0VE1(O 	de 19 80 , até a data acima referida, sua jornada de trabalho será - 

- - 	 reduzida de duas horas. 	 - 

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im-

portâncias que lhe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações. 

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente. 

CIENTE: 01 /_31  ,, 1980. 

L 

(a) empregado 

assinatura do responsável legal 
(quando menor) 

)lflA 

e. 

-- 

-- 
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	a 	 de rogCtro do 	scon:o, 

o 
as 

- -- 

- 

Casacoo .oio 	 de 	 --.-- 

e dcd ciliados 

OVOS 

emal- ç)s 

tendo sido dedo:. 

e testos.inhas 

• - Obse: 	 e Registre 	
TTTTT::T- 

o 	 e \'erde1 e dou f. 

EMOLLYFNTOS: 

CF,CAL DO 	CTOC\'. 

- 
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Frpr 
Cd 	sta 	n.. 	35 	Tees: 224-5 	- ?4 	2 

CONVENÇYO co v:cv: çi 	NTR s:. FiRLkii o SINDI 

CATO DOS TPA2\LU\DOPES LA INDÜSTR1A DA CONSTRU 

ÇO CIVIL DE GOI1NIA D O SINDICATO DAS INDÚS - 

TRIAS LA cCNST:R!JÇAO E DO NOBILIÃRIO NO ESTADO 

DE GOISNA FORIiA ABAIIO: 

C1usula 1. - Fica adotada a seauirtte olassificaço da. funções 	cara 
a profissão de 	e dei:os 

1.1 - PEDREIRO 	IAH  -AGudas que executam quai;quer dos servi 

ços enumerados:aivearia de pedra e de tijolos e decha 

pisco cc:em, pa;ner teço em pacra e pavimentação em ci 

mento desemoenado; 

12 - PEDREIRO 	EU  -AoIe 	ccc exocuta 	cueisquer dos servi 

ços enumerados:elveuaria de pedra 	de tijolOs com a c a 

baento a. viste,rcvestimar:to de 'rassa,revestimentos es 

peciais ,pavimeaaça de 	-febriccdoc- e especiais, e, 

ainda pavimentação de cirento iiso; 

C1usu1a 2. - Fica adotada a seguiste ciassificaçdo de funções para' 

a profissão de carointeiro: 

2.1 - CARPINTELRC "A' Avueles 	eexecutas. escorarnerto de tai 

pai de forro dc lace e 	rmc: de caata; 

2.2 - CARPINTEIRO "E -Asuele 	executam ueisauer dos ser 

viços enumerados; essentarcnte de esquadrias v!gas ,colu 

nas para cimento amado e madeiramento da telhado; 

C1usu1a 3. 	- Os arrnadores,encanadores e 05 eletricistas perceberao' 

a imortncIa correspondente ao salrrio dos profissio- 

nais da categoria 	1" da presente Convençao; 

3.1 	- caadoros e eletricistas, Os auxiliares de armadores r  en 	n 

terão o aumento p:visc nesta co;wencão,pela jornada' 

normal de trabalho,tomandc' como base do aumento,o sa1ã 

rio percebido na data da Cl:ime Convenção reajustado 

segundo a Lei n6.70, 	de 	30.10.79; 

C1usu1a 4. - Os eletricistas que trabaliam es construçes de rede e 
1&trica urbana ou rural,terao o aumento previsto nesta 

Convenção pela jornada normal de trabalho,tomandO como 

t / base do auxnntc o salmio anotado em sua CTPS, e a se- 

guinte classificação: 

4.1 - Chefe de turma; 

SEC 	006 
1 

11 
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4.2 - Eletrloista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

4.3 — Auxiliar ou ajudante de montagem; 

Cláusula S. 	Os pintores terao as seguintes 

5.1 	PINT)P A- São aqueles profissionais que executam ape 

nas serviços à. :)ase d agua, sem acabamentos; 

5.2 — PINTOR B--- São aqueles profissionais que executam to- 

dos os servi os da pintura e fazem acabamentos; 

Cláusula 6. — Os saianios dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das 

respeCtiVas cataqoriaS; 

Cláusula 7. — Os n- estres de 	 ' 

em escritÔrios,e, demais empregados das empresas da 

construção civil terão o aumento previsto nesta Conven 

çãopei.a jornada normal de traba1hotomafldO como base' 

o salário da ültima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 30.107; 

Cláusula 8. — Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven — 

çãc pela jornada normal de trabalha,nurica inferior ao 

salário dos profissionais da categoria "Ao; 

Cláusula 9. — A vigência da oreserite Convenção será de 1 (um) ano 

com início em 01.05.81 e término em 30.04.82; 

9.1  — Todos os empregados constantes desta Convenção terão o 

reajuste previsto pela Lei 6708 de 30,10.79 nas datas 

de 01.05.81 e 014I1.81; 

9.2 — Alám do reajuste- previsto pela Lei 6.708 será concedi-

do à título de produtividade um aumento nas seguintes' 

formas: 

1 — 4% (quatro inteIros por cento) para os serventes; 

II- 25% (dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados cone tantes desta Convenção; 

Cláusula 10. — Os encarregados de Obras terão o salário da categoria' 

e mais um aumento de 40% (quarenta inteiros por cen 

te) 

10.1- O salário do servente não poderá ser inferior ao valor 

do salário-mínimo reqional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento) 

10.2- Em virtude da atual cor:reçio salarial e da aplicação 

da taxa da produtividade,os salários dos profissionais 

EC 006 
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: 	 :c 	ci o ceo 	. C Dc-:r.tc 	.402 d e, 	j0?/1939 

Uixa Pst 	: 	 22450 - 22-83 	CÍ IA 

L" GO 

at :31/10/81 terão os segain.ec a:)res 

-Categoria 	Cr3, 61 (CInquenta e tres cruzeiros e 

sessenta e um centavo) por hora; 

Cateyria B" Cr$60. 40 (Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos. po hora; 

	

10.3 -Os operadores de guinctio 	httoneta perceberao 20% 

(vinte inteiros por cento) acima do sa1rio dos ser - 

ventes; 
4 -Os empregados quando trabaiarem cio serviços de ar-n 

primido 1  Lerão o sa1irío da categoria 11 B 11  e mais 40% 

(quarent:a inteiros or cento) ; 

10.5 - Os profisionais conscentes desta Covençio,i s 	 n 	nc1uSi 

ve osservenuas.. guarida tra.baiharoa em balancinhos 	e 

ce c es de torres e levadores de scrviço,ter.O 	o o nf  
aumento previsto nesta Ccnvenç.00 mais o acréscimo 

1  

de 20% (vinte inteiros por cento); 

-Serão feitas as compcnsaçFes dos aumentos espontâneos 

cabiveis na forma da iegis1aç5o vigente; 

-Uma vez anotada na Carreira profissional a Categoria' 

do empregadoatrave; do a1Pio recebíd.onO pode 

haver aiteraçes mesmo por outra firma sob a1egaço de 

estar o profissional 1 p:eatando serviços de outra cate 

goria ressalvada a hipaSe d€. prC)t) do traha1bor; 

-Com fundamento na áec: sic á.a A:semb1ia Geral realiza, 

da em 21 de março dc empregadores se obrigam 

a descontar compu1srirmar:teflO ms de maio de 1981,0u 

no primeirc ms dc empregado admitido apEs a data-ba 

de vigncia desta (;onverç,o at o ms de outubro de 

1,98la imporucia equivalente a 1/30 (um trinta avos) 

do sairic mensal de c a d a e: redoaSsOCiad0 ou nío do 

Sincatoqua1qUE oc seja a io:rma de prestaÇO de 

serv:Lçc a do pagamunO; 

13.1 -Com fundamento se decisa naaada da Assembiia Geral 

realizada em li de marco da 1. •8:L,os empregadores se o 

brigam a descontar copclsriamefltefl0 rns de nevem - 

:1 	
hro de 1981,ou nc prLmeiro ms do empregado admitido 

A / 1 	aos esta data at o ms da abril de i,982,impOrtâflCia 

/ ..- 	equivalente a 4 (quatro) horas da trabalho de cada empr 

/ - 	
gado,asaociadC) ou n.o do gtndica.toqJa1qU0r que seja a 

forma de prestação dc serviços e de pagamento; 
SEC-OQ 

/1 

' 4 

C1usu1a 

C1usu1a 

Clâusula 
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C1usu1a 

C1usu1a 

C1usu1a 

SEC 

Siict 	dfls !rdüres ll 	IdS1Í 	dllstru 	Cii /Í 	iIa 
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13.2- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sind 

cata Profissional,determinadaS pela Cláusula 13,deno-

minar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃO/81 e as determinadas pe 

lo itein 13..1,denominar-se -'-ãO TAXA DE CONVENÇÃO SUPLE-

MENTAR/Bi; 

13.3- O recolhimento dos descontos referidos,ao Sindicato 

Profissional será no mês subsequente ao desconto pe - 

	 E! 

los empregadores diretamente em Agência do Banco do 

Brasil,agência da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecerá as guias de 

recolhimento em quatro vias,sendo que a primeira 

quarta vias ficarão em poder do empregador,que remet' 

uma ao Sindicato suscitante e as duas restantes em 

poder do Banco do Brasil; 

13.4- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/81 á indiscutve1,nos 

termos do artigo 462,545 e 513 letra "e" da CLT; 

13.5- O aprendiz,menor de 18 (dezoito) anos,estarâ isento 

do desconto a que se refere esta Cláusula; 

14. - O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha-

dores devera constar da folha ou envelope de pagamen-

to e será anotada tanibm na CTPS,na página de anota - 

çes geraiscontendo data.importância e sigla do Sin- 

dicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 

Civil de Goiânia (ST1CC-GO); 	 -- 
15, - A diferença salarial decorrente da presente Convenção 

deverá ser pagano primeiro pagamento que ocorrer a - - 

põs o registro da Convenção na DRT,ficando sujeita a 

uma multa de 10% (dez inteiros por cento) se o referi 

do pagamento não for feito dentro do prazo de 30 dias, 

(trinta dias) e pago ao empregado juntamente com a di 

ferença salarial; 

16. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Laboral,considerando-se o periodo 

de afastamento,como serviço efetivo,sem qualquer ônus 

para o empregador,no prazo minímo de 10 (dez) dias e 

/1 no máximo de 60 (sessenta)dias,comprometendo-se este' 

a assegurar-lhe,quando do retorno do empregado,o car-

go,vantagens e função em que se encontrava intido' 
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o empregador 

- 
O reajuste salarial coletivo,determifladc ao curso do 

Aviso Prvjo,beneficia o empregado pr-aviadO da dos 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

lrios correspondentes ao per..odo de av±so,que inte - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitoS le - 

gais; 

- Os empregadores ficam obrigados a aceitaicm tambm os 

Atestados 14djcos e OdontológicoS fornecidos pelo Sin 

dicato,para fim de abono de falta e remuneraçO,eXCe 

tuando dessa obrtgaço as firmas que possuireu o Ser-

viço Mdico p 	iOnO estando dentro dessa excesSaO 

o Atestado do Serviço odontolôgico,desde que n,o dado 

aos mesmos ateStd.dOs efeito retroativo; 

- 

	

	 assegurado ao empregado estudante,abOflO de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecleentos de en 

sino ofiojal CL. r,-,_conhec -1.do, até 6 (seis) faltas 	por 

ano,desde que aouprove a realizaÇao dos exames e men-

sa1mente,assiiidO.J 	s aulas; 

C1usu1a 20. - Todo pagamento eftuado aos empregados,SOia poc sema-

na,quinzena ou mensai.dever. ser feito cem coruprovafl 

dado ao empregado,seiO omoregador,mencioflalldo o perío 

do de traba!ho e distribuindO horas norcaishcras ex-

tras e toca.L receoio,heO como,os descontoS cfeuados; 

C1usu1a 21. - Ocorrendo a deu.iss30 de qualquer empregao,per qual - 

quer otivoa c:presa fonecer ao empreqado demissio 

nrio declaraço co rendimentos,para efeito de decla-

ração de Imposto do Renda e o Atestado de Afastamento 

e Sa1ãrio-lAS,pi:a f:Lns de henefcio do LPZS; 

C1usula 22. - 
O Sindicato poae'd solicitar da Empresa o istivo da 

dispensa do emprccjcdopOr escrito e mediante recibo 

sob pena de ça:ar presunç.o de dispensa imctiwa.da; 

Clusu1a 23 - A todos os emprendos ocupantes de cantina ou aloja - 

mento da r:spresa. erio direito a permaancia nestes 

sem qualquer alteraçodesde que ele n7o cause mal es 

tar dentro das dependênciaS do alojamentO,c com direi 

to à refeiçoquafldO despedido sem justa. causa,at 

( ) 

	

que seja efc:do o pagamento de seus direitos finais, 

facultando-Se empresa o adiantamento dc 4 	(uaren 

5EC-O6 
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ta inteiros por cento) at o limite de Cr4.000,00 

(quatro mil cruzeiros) daquilo que o empregado tiver' 

direit,o,não gerando isso qualquer beneficio ao empre- 

gado 

C1usula 24. 	Fica fixado em no mtximo sete7) dias o prazo para a- 

certo fina), com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emissão de aviso prãvio dado pelo empregador 

ao epregado,no mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que não fizer a quitação final devida ao em 

pregadodentro do prazo estipulado nesta Convenção,fi 

ca obrigada ao pagamento dos salrios correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acer 

to final; 

24. 2- O pagamento a que se refere o pargrafo anterior será 
feito ao empregado pelo empregador,nas mesmas condi - 

ç6es dos pagamentos anteriores a sua despedida,ou se-

ja,r sernana,quinzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horas)apEs vencido o prazo da em - 

presa para acerto final com o empregado,devera este: 

comunicar-se com o Sindicato,e na falta deste,alguma' 

autorídade consti..tuida-tais como Delegados e Promoto-

res de Justiçadevendo este fato ser comunicado à em-

presa g para constituir a nora: 

C1usu1a 25. - A erípresa se obriga a comunicar imediatamente aos f a-

miliares do empregado acidentado,quando o mesmo tiver 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 

Clusula 26. * Forrecirnento gratuito pela empresa de uniformes,f arda 

mentos,rnacacoes,peças e vestuãrios e equipamentos de 

proteção ind,ividuaissempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empregador; 

Clâusula 27. - Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter- 

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

V mente con siderados pontos facultativos pelos bancos e 
/ 

7 	 orgaos publicos; 

í1usu1a 28 iFica estipulada uma muita de 10% (dez inteiros por 

SEC-QO 	 14 
/ 
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cento) f soore o salaro de referencia para qua' 

partes que infringir clusuias da presente convenção; 

28.1- Se a intraço for por parte do empreqador,a multa se- 

rã revertida ao emprecrado ou ao Sindicato quando for ,  

o caso; 

28.2- No caso do empregado ser o infrator, a multa ser. des 

cantada a favor da empresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

C1usuia 	29. - Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune- 

rado,se o empreaado iniciar os preparatavos para lar - 

gar o serviço mais de 10 	(dez) minutos antes da hora' 

prevista para o t&rmino da jornada,desde que seja ci- 

ent.ificado dessa pena lidade antecipadamente, através 

de aviso no local de traba1iio 

291- Esta ciusu.1a produi: 	ofoitos desde o 6i9(sexagsi- 

mo primeiro) dia ap5s o irdcc da viqència desta Con- 

venco; 

C1usu1a 	30. - Os empregados cjue prestarem serviços  para firmas 	que 

tenham matriz,escritorofiJ.ial ou sub-escrit.orio nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdição 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

de,tero como faro Co:íLpetente,o de Goinia,Capita1 do 

Estado de Goiás; 

Clusu1a 31. - As empresas permitiío que funcionários credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

Escritario ou do Pessoai,para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na Ciusu1a Dcirna Tercei-

ra; 

C1usula 32. ~ A jornada normal. de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas semanais,distribuidas de se-

gunda a sexta-feira.O sbado será considerado dia li-

vre,sendo admissivel a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o s5bado seja teriadoas 5(cinco) horas destina-

das à compensação serão payas como extras; 

32.2- A partir da vigência destaos empregadores efetuarão' 

os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,após as 
' 

/ 	 16:00 (deeseis) horas; 
Cláusula 33. - Ficam Ó empregadores obrigados a fornecerem recibos' 

sc  
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de documentos entregues por seus empregados, para qual 

que: fina1idadediSCrimir1afld0 os documentos recebidos 

e as datas de recebimento e devo1uçO dos mesmos,OCa 

sido era que o empregado dar recibo de que recebeu os 

Clâusula 

Clusuia 

refer idas documentos; 
empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez atê 60 (sessenta)diaS 

apês cessado o axiiio previdenciãrio,desde que o em-

pregador tenha sido notificado atravs de Atestado Mê 

dico conforme a C].usuia 35 da presente convenção; 

-. Para fins de proteçao à maternidade,a prova de encon-

trar-se a mulher em estado de gravidez poder-a ser fei 

ta mediante Atestado Mêdico,ficandO,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Mêdico,at a data do afastamento previsto no artigo 392 

da cLT; 

Clusuia 36. - Sero deveres e obrigaç6es dos empregados,dos emprega-

dores e das Entidades Sindicais convenentes,cumprir, e 

fazer cumprir as no.mas aqui estabelecidas; 

Cláusula 37. - A presente Convenção entrarã era vigor a partir de 19 

de maio de 1.981 ,expirando sua vigência era 30 de abril 

de 1,982. 

Assinam a presente Convenção,pela.s classes representativas. 

Goinia,23 de abril de 1.981 

PROFiSSIONAL 

( 	

•, ! 

PAT1OCINIO iMAZ CONCENTINO 
pres4e .4i1d:CatO dos 
Trab.Ind,C$flSt,CiV.i de Gojênia 

1 

DR .VI CTÇR-ONÇALVES 
Assessor Juridi.co 

.DR,JOS E3EN)ITO MONTEIRO 
Asses,r Jurldico 

SEC OQ€i 

PATRONAL 

ELMO DE CASTRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 
Const.Mob,Estado de Go-is 

2 

DJ1.NORTON RIBEIRb 1iUM11ZL 
ASE?SSOr Jurídico 

•- 	/ 

TETT.MO r P)G1STRO 
A 
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eaA DO 
3.a RGIÂO 

Setor de Distribuiço 

C E R T. 1 O 

Certifico e dou fé que contam a presente aço reclonatário. 

NGmero de laudas: 

Instrumentos de procuraço: 

Folhas de documentos diversos:_______ 

Observaç6es:______________________________ 

Certifico aa que, nesta data, foi a mesma aoo 'i;rJu 

da para W 	Junta de -onci1iaço e Juigamoito de ío!. 

nia, sob Q n 9 	 / 	, conformo Jtü 	 no 

livro de Distribuiço n 9________ 

Certifico também que foi designada a data de 	 do 

QtX 	de 198 ti ,s i 	O 	,para rEeiizno 

da audiencia inaugural, tendo o interessado -riudo cient:3. 

Goinia,Q 	de 	 -tC) de 1981 

Chefe do Setor de Distribuíço 

• 	•• 	..••• 	 • 

••:.;:4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

jq 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goian a 

NOTIFICAÇÃO N9 

roc. 	2"l')/fll 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	 : DA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
- 	 .' 	 ) 

Conciiiaçao e Julgamento, a 	 fl• 	 lfl 1 

doz e cnqia 

horas do dia 19 	( 	
Z'O e, 	 do mês de__O Yi ro 

para audiência relativa 	reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissêo, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência everã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão O 

preponente. 

G 	r a 
	

1' 	deout ro 
	

de 

A 	 ti 
Diretor de Secretaria 

- ccart los 	poeerdlrirntos I:tda. 

v.C.cis n, 606 - 6 ardar - d.iinas i3ank-C entro 

o 	ta 
	 CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, 	por 	via 

postal, sob o registro 

Em 02 
	

10 	/1981 

NO-l.5 



JUNTADA 
reseflte$ autos 

data, taço juntada a p/  

Diretor de Secretaria (( 

or- 



P.J. - JUSTIÇA DÕ TRABALFJO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULCANENTO 	

2 

4 

1TRABALE10 -1JCJ;41ic..1Q/n/R1 M9i2/13l 

L _ 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
roc? DO SEED 	 ,) 

DESTINATÁRIO —  
 - 

O2OuT 1981 TCA JITS E PRE T  DI 	T 	LTD&. 

ENDEREÇO 
- 	 OR 	60. 	- 

4v. Go S n. 606 -62 arar 	d.Minas 
- 

— CIDADE 	 ESTADO 

NESTA 

—RECEBIDO EM 	- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

cíi oit. 	 I&À Cvt tvtc 

CERTIDÃO 
9RTIF1CO que consta(m) da presente follia 

Ç O Ji2.L-' - '. (locumentos, por 
mim nuaraio(s) e rubrcadoÇ'!. 

EmO./JiLL.J 

)iet 	de- b 

LfQUDELV JOS 	OLYIU 

OF- 1.6 

P1 



ri 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jc 22 I 	/I. 

Aos 	dias do ms de 	outu)ro 	do ano de 1.9 

s 12 15 0 horas, em sua sede, reuniu - se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
r' 

de 	 , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. DIOGO JOSE DA SI LVA 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	Vogal repre- 
rV \" sentante do empregadores e L\ 	 Í 	L r 0.11  I 

I (3,23S    )LLL 

Vogal representante dos empregados, para 1NSTUç0 E JULGAMENTO da reclamação 

ajuizada por tIAXI MÍN lO FERNE IA DA COSTA 

contra TCCANT 1 N3 EMPREENDI MENTOS LTDA 

relativa a avi so, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, Pf'03C,C3 ubas. O recte. com  o advojado Abdi a. 
Vie ira Machado e a recda. reprc sentada por Wal den ir Nunes de Mc lo 

c»e pc diu a, juntada aos autos de um docuiento, o que foi de Ferido. 
A seuir, celebraram as partes acordo via do ' 

qual a recda. paoar ao recte , por saldo do pedido e ext i rito con- 
tr&:o, a quantia tI de Crl3.00O,OO at dia 05.nov.Sl, pena do a- 

4, 	4 cresc iro co mu It:a ce 3O,. 

cordo homol ojdo. 
.4 	 4 	 • 	 4 	,, 	-"•, 4 buscas pela1cca. no importe cc 	/ I 1 Yj. 

dat i 1 o- ,r-n -Fei a presente 

f)logo jv'da &loa 
Juiz do Trab ho Substituto 

OI 1/ 

AT-1-1 	 i 
: 



avenida goiás, 606 - 6. andar - centro 	fones: (062) 
225-055 - 225-0257 - cep. 74.Y00 - Coãn!n - goiás 

Goinia, 19 de oututo de 1961. 

491/81 

AO 

xmo. JUiZ Dc DltiIO DA 15 JUNTA D 001C1LIÁC7jO JNPO D UOIN1A 

I ESTA 

1tej. - otifjoaçn nQ 4.912/81 

ocesso nQ 2.219/81. 

TOI'TflS 	 LTDÂ, com sede 

nesta capital a Av. Goiás n 11  606 - 6Q andar centro s  vem com o devido - 

respeito e acatamento a diia presença de 1. Excia., fazer—se represen 

tar pelo Sr. WALDNIR 1U4S Di MilO, funcionrio da empresa, brasilei-

ro solteiro, portador da Cedula do Identidade nQ 1 58 .992, expedida pe 

la SSPGO., na atiiência a realizar—se as 12,50 hs g  desta data, confor 

me notifiaco acima. 

Atenojosamente. 

: 

Reco nheço 

T N D 1 L -j 

d 

ÇII dou • 

ria Verco 



fXE1!ICRO DE GUIA 
•- 

ita data, foi expedi- 

1- 	para recohirnento de 

CLSi: 	:.: 	 tOS rf. ao  preente 
prw- 

19 _ 	 4 

WHC1 NÃ.11 

GUIA 
C:ERTI 	ista data, foi expedi-  

da 

	

J/ 	/.depósto da impor- 

b 

 

UNCTONÂI\ 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

e ou\ 
~ 

Diretor de 	
IUN 

LO ELVÂL 
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H 
a MINISTERIO DA FAZENDA 1 	OJ61 96k 1flp, 

ci DOCUMENTODEARRECADAÇAO 
o, 	DE RECEITAS FEDERAIS - DARF___r*NyINS 

1 _______________ 

2 05 	NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE 

,) C A. G.êd.. 	A.d., Ed. Mi...b 
06 	ENDEREÇO RUA OVENIDA. PRAÇA. ETC.) 	 - 

L.._ \ 
09 	BAIRRO OU DISTRITO 10 	 MUNII 	—Gs 08  

13 EXERCIÇIO 	14 COTA OU 00000CIMO 	15 	PERI050 OE AEUS0 6 	TIPO 	 O 	6- EROLES1 

O 19 
 

— Q o A ( 	IA ESPE.,IE COÇOU DA RECEITA  

- 	- 
1 	 . 	. 	 1* 

i- 	- 	1 	 - 	'— 	 O 31  OUTRAS INEORM00005 PP.EV OTOS EM INSTRUÇÕES 	 . o 	 1 	 1 	çr do raba1h0. 	
22 

MULTA EiOU JUROS 	
23 CÓDIGO 

E 	 25 	 26 CÕO100 

o 	 CORRECÂO MONETÁRIA

ATENC • 	

• 	O 	

ONALT 	28 

TOTAL FO 
30 

o 
CL 

LL
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E 
o 

L)  00 
Cá 
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ALOR CRS 	
E 
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CERTIDAO 
ertitic que, nesta data, foi expedida e guia 

n 	no valor de r$)aOO,OO 
se ve entr rtd. 

DE SECRTARIÂ 
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* 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAIIENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N 	 )Qo9_O09_O09OO76O7 

ALVARÁ Ng rL78181 

PROCESSO N2  2219/81 	 7 
RECLAMANTE Maxjrnfnio ierreira daDsta 

RECLAMADO 	1 :ritis rnnreendirnentOSLtda 

DATA DO DEPÓSITO gÇ.r-1981- G3 NQ 119V1 

O DOUTOR  

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 0  Junt4\d'ÇonciIiaçao e Julgamento de 

Goiania, no uso de suas atribuiçoes Iegais
\

, 

M A N D A ao Sr. Grente da Caixa Econ&nica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60,\o)/ a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expe do nos autos suara, entre partes 

tambm acima identificadas, pague a importncia de 

(Tre 11i]. Cruze1rs, acresa\de jurs e correço rne.tria, se h'uver 

a 
ou a 

Y. seu advogado, Dr. VIJN±k 

conforme procuraço de fI. 	dos autos. 

C 	M P R A - S E, sob as penas da lei. 

op inia, 	09 	_de 	novembrp 	 _de 198 .. \ 
Eu, 	 ( tend. Jul. 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJIIDE GOIÂNIA 

OY-I.6 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do TR.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em fi 	de 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta datu. faço conc sos os presentes 

autos ao MM. Juiz reside, 

Data supra, 	/ 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Ju 	z 	P r e s i d e n t e 

CE-1-2 



JUNTADA 
faço juntada aos 

Lo 

de Secretaria 
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/ 

/DE 

PO E 	 IARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNT
ONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

BII'ICO RE 61L.. S.A. 	Extrato de Conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

N? DO PS / PASER / CPF SITUAC O DA CONTA 

NOME DO EMPREGADO 
lj7j1:2402 4  

OPCÃO OPÇÃO RETROATIVA 	AFASTAMENTO COO 	TAXA FOLHA 

CART TRABALHO UNIDTBAB 	ADMISSÃO 

N DA CONTA NO FGTS  
A GENCIA DEPOSITARIA 77 	7_ 	? 	

. 

1 1 AGËNCIA 	EMPRESA EMPREGADO 

CGC / CPF / INSCRICÃO NO lAPAS CEP  

NOME DA EMPRESA 
TJS L [DA 7 	/0Q 1 05 

EST 
CIDADE  

ENDERECO 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
VALOR  

HISTÕBICO 
DATA 

- TX 	O,11 

U 	iii 	1/0 59,57 
2t 29 fl JC 	RLCiL1)S 	O j/$0 

a/82 - TX 	0, j6.337 120,04 

01.04 JC1 	CP_:)I ÍD 
- 3/2 - íX0,1M34l j.565,27 

017: 3CM 	CÍ 	DIFADOS 720930 
3D2 LRU1TO 	/33 

3/S0 
O65,15 

3103*-- 3CM kEC0LK1D1S 553,3 

27.09 DO:PQSITO 	)7/30 

JCM 	CCJLH1DOS 01/30 
4/ - 	TX 	0,2)1 

G1wi0 JCM 	O 	D1T)i 
1/b -. 	rX:0,221?3 3:04,29 

013 JOM 	ClRDiTD.JS 	- 

SALOOOA 	

- 
- 17311,9 	 - 

13 

zr 	Setflvi 

O QUE CUMPRA, flO 
prazo de dez dias e na forma da lei - 

de 	 de 19 

Chefe de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

- E Eu, 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 

1-MA -1-1 



CONCLI 
Nesta data, faço conolusoe 

-MM Juiz Presidente 	

/-4~  Aosi) 	de  
Difetor de Secretaria~ffi  

C,ØNCL 

de __ 

cL Ctc c 	-Q 

- 

lw 



JUSflÇA DO TALHO 

JUNTA QE CÇ*JCLJAÇÀO E JULGAMENTO 
ae oiania 

Notificaço N2838/83 

F in  29 de 	abri 1 de .  13 

PM9 

Assunto: Vista tio procso jci- 22978I 

Recite. 
	aximínio Ferrejra da Costa 

Tocdntins [mpreend. Ltdd. 

Audincia: 

Se nho :c 

NotiPi 	que r  por duapacho do M.M. Juiz Preai 

denta 	ta lunta de Co iliço e Juismsnto, foi aberto via 

te, e partir da presante data, pelo pa.zo de 08 	dias 	pa.. 

ObZ "indofiro, face dos termos da ata de fi. Int. 

. , o.28.04.83. .s. Juiz do Trabalho". 

tot, .838/S3 	
Saudaçe 

c.I9/bl 
pr Eiretor de Secretaria 

ocntins .rnpreendimentzs LL\. 

Ao I1!O. Sr 

v* oas fl2 	 U2 and, centro 

2ttI ' 
	LJ 

• 

* i8 
Q. 



de 

UNL.LUU 
Nesta data, fa;o conclusos os present" sfttcs *0 

MM Juiz Presidente 

Aos 	/0 	do 	 de  

Diretor de Seretara 	 / 

COCL 

cc 


